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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 07/2026 

Altera a Lei Municipal nº 3.369/2009 que 

dispõe sobre o Programa de Frente de 

Trabalho "Ponte Nova Trabalhando", e a Lei 

Municipal nº 4.225/2018 que cria a Casa Abrigo 

de Ponte Nova, para dispor sobre a 

implantação de programas de capacitação de 

pessoas em situação de vulnerabilidade social. 

 

A Comissão de Finanças, Legislação e Justiça, após análise do Projeto de 

Lei epigrafado, é de parecer que a proposta é constitucional, podendo, portanto, ser 

submetida à apreciação do Plenário.  

 

Sala das Comissões, 27 de abril de 2026. 

 
 
 

José Rubens Tavares      
    
 
 

Wagner Luiz T. Gomides    
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